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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CACIMBA DE 
DENTRO/PB 

Processo: 08001912320188150831 

  

                 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JEFFERSON LIMA DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue: 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente 
vinculada à comprovação real do dano, como regra mínima de convivência, o que não se 
verifica no caso em concreto. 

Em que pese os autores alegarem que fariam ainda jus ao recebimento de indenização 
por danos morais, não há nos autos qualquer prova de que os autores teriam sido 
acometidos de abalo capaz de justificar a formulação do pedido de danos morais, o 
que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA 
SILVA PEREIRA, sobre o dano hipotético1. 

                                                 
1
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., 

página 42). 
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Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, 
pela evidência de que suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente 
para caracterizar tecnicamente dano moral, conforme os precedentes pátrios2. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não 
podem ser confundidos com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido 
sempre terá de indenizar ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à 
conta do simples “transtorno” de haver utilizado a via judicial com vistas à satisfação do 
seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do inadimplemento 
da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o 
dano moral, que não basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, os autores não fazem jus a dano moral, conforme exposto. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CACIMBA DE DENTRO, 19 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

                                                 
2
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. 

PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, não merece guarida o pedido autoral de 

reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora não se negue os 

aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. 

Recurso improvido.” (TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, 

Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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